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PORTARIA Nº 990/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Abrahão 
Prefeito  
Carlos Magno Albino Pereira 
Vice-Prefeito  
Victor Ribeiro 
Chefe de Gabinete  
Luis Henrique M. Valente 
Secretário Municipal de Governo 
Vinicius Carvalho da Silva  
Secretário Municipal de Administração 
Isabela Oliveira Taveira 
Secretária Municipal de Comunicação Social 
Luiz Henrique Brito Pereira 
Secretário Municipal de Fazenda  
Humberto Alexandre B. Costa Ramos 
Secretário Municipal de Planejamento – 
Coordenação Geral e Gestão 
Sergio Magalhães Souza 
Secretário Municipal de Educação 
Sidney de Souza Moraes 
Controlador Geral do Município 
Maximiliano Belmont 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 
Cintia Fernanda da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
Eduardo Soares Marmo 
Secretário Municipal de Agricultura 
José Américo dos Santos  
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Trabalho  
Vitor Vale Nogueira da Silva 
Procurador Geral do Município 
Vandilson de França Farias 
Secretário Municipal de Segurança e Ordem 
Pública 
Tiago Bistenik da Silva Almeida 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
Eucimar Mendonça Valente Abrahão 
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação 

Diego Aldano da Silva 
Secretário Municipal de Cultura 
Ricardo Abrahão Flores 
Secretário Municipal de Turismo  
Christiano Rodrigues Vieira 
Secretário Municipal de Defesa Civil e Meio 
Ambiente 

Alex Teixeira Nunes 
Secretário Municipal de Transporte 
Tiago Bistenik da Silva Almeida  
Secretário Municipal de Assistência 
Social (Interino) 
Ayla Bragança  
Secretária Municipal de Inclusão Social 
Leandro Luis de Melo Osawa 
Secretário Municipal de Compras e 
Licitação 
Davi Melo Dias 
Ciência, Tecnologia, Inovação E 
Sustentabilidade 
Marlene Carvalho da S. Pereira 
Secretária Municipal Da Mulher 
Sonara Amaral Fonseca 
Presidente do IPREVIRB 
Paulo Cesar Rodrigues 
Ouvidor Geral do Município 
 
 
 
 

ATOS DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

 
4º TERMO ADITIVO 
 
CONTRATO Nº 003/2022 
 
Clausula Primeira – do Objeto 
 
Fica o objeto do Contrato nº 003/2022 aditado, conforme 
justificativas apresentadas pela Chefia de Gabinete no Processo 
Administrativo nº 432/21, fundamentado nos moldes do Art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Clausula Segunda – do Valor  
 
Fica o valor do Contrato aditado em R$ 58.275,00 (Cinquenta e 
oito mil, duzentos e setenta e cinco reais), referente a contratação 
de empresa jornalística de grande circulação para publicação de 
Atos Oficiais do Município, nos moldes do Art. 65, II, §8º, da Lei 
8.666/93. 
 
Clausula Terceira – do Prazo 
 
Fica o prazo do Contrato aditado pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir de 25/05/2026. 
 
Clausula Quarta – da Ratificação 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato ora 
aditado.  
 
Data da Assinatura – 25/05/2026. 
 
Processo 432/2021 
Base Legal – Art. 57, II e Art.65, Inciso II, §8º, da Lei federal 
8666/1993. 
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PORTARIA Nº 1775/2026 

 

             O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais,                                                                                

          RESOLVE: 

                       EXONERAR o Sr. LUIZ EDUARDO CORDEIRO CARNEIRO, do 

cargo em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE, Símbolo AAD-1, a partir de 01 de junho 

de 2026. 

Registre-se e publique-se.  

 

      Prefeitura de Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

                                                             PORTARIA Nº 1776/2026 

 

            O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais,                                                                                

 

          RESOLVE: 

                     NOMEAR o Sr. LUIZ EDUARDO CORDEIRO CARNEIRO, para o 

cargo em comissão de COORDENADOR DE AMBULATÓRIO, Símbolo CC-2, a partir de 01 de junho de 

2026. 

Registre-se e publique-se.  

 

    Prefeitura de Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1777/2026 

 
 

                                              O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

                                                                                         RESOLVE: 

 

                 EXONERAR a Sra. CAROLINA COSTA BARBOSA, do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA AGRICULTURA, Símbolo AAD-1, a contar de 14 de maio 

de 2026. 

                  Registre-se e Publique-se. 

 
                                                       Prefeitura de Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 
 

 

MARCOS ABRAHÃO  
PREFEITO 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 1778/2026 

 
 

                                               O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
                                                                                          RESOLVE: 

 

                 Tornar sem efeito a Portaria nº 1745/2026, de 15 de maio de 2026. 
 
                   Registre-se e publique-se.  

 

                                 Prefeitura de Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 1779/2026 

 

             O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,                                                                               

          RESOLVE: 

NOMEAR a Sra. ÉRICA COSTA RODRIGUES, para o cargo em comissão 

de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA EDUCAÇÃO, Símbolo AAD-1, a contar de 15 de maio de 2026. 

Registre-se e publique-se.  

 

          Prefeitura de Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 

 
MARCOS ABRAHÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

                                                                 PORTARIA Nº 1780/2026 

                      
                                       O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e, na forma estabelecida no Termo do Convênio Nº 003/115/2026 de Cooperação Técnica 
para prestação jurisdicional nos processos de Execução da Dívida Ativa,  

                                                                                                                                                                                                                   
RESOLVE: 

 
                      Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO do Juízo de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Rio Bonito, responsável pelo Cartório da Dívida Ativa do Município, a contar de 28/05/2026, os seguintes 
servidores: 
 

MAT NOME CARGO 

450831 Gabriel Alves Class Assistente Administrativo 

2028 Doir Rodrigues de Sá Ferreira Motorista 

 

                 Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 1520/2022 de 13 de outubro de 2022.  

 
                     Registre-se e Publique-se. 
 
    

Prefeitura de Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1781/2026 
 
 

                                                  O Prefeito Municipal de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 45, Inciso II da Lei Orgânica Municipal, 

                                                                                          RESOLVE: 

                 Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE CONTROLE DE CEMITERIO E 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS, com vigência a contar de 26 de maio de 2026: 

 

Presidente: Mateus Bezerra da Conceição 

Secretário: Eduardo Cardoso Ribeiro 

Membro: Guttemberg Miranda Junior 

Membro: Alex Ventura Miranda 

Membro: Marcelo Brasilience Gomes 

Membro: Mateus Lopes de Lima 

Membro: José Luiz Lindolpho Júnior 

 

                                                              Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº1720/2026 de 11 de maio de 2026.    

                           Registre-se e Publique-se. 

 

 
Prefeitura de Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 
 

MARCOS ABRAHÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº. 280/2026 
 

 

Dispõe sobre a autorização de remanejamento     
temporário do servidor, e dá outras providências.          

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 293 da Lei 
Municipal nº 2.805 de 05 de dezembro de 2025. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado a servidora Laudicea Silva Basilio, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Técnico de Processo, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a 
exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Sustentabilidade. 

Art. 2º O servidor permanecerá vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, mantendo-se a natureza do cargo, remuneração e demais direitos inerentes ao 
cargo em comissão. 

Art. 3º O controle de frequência e a supervisão direta das atividades desempenhadas serão 
realizados pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Sustentabilidade, devendo 
as informações funcionais ser encaminhadas mensalmente à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4º Esta designação não implica provimento em novo cargo, tampouco alteração da estrutura 
administrativa, tratando-se de mera autorização para exercício funcional em outro órgão da 
Administração Municipal. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais 
a contar de 27 de maio de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 

Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 
 

 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 281/2026 
 

 

Dispõe sobre a autorização de remanejamento 
temporário do servidor, e dá outras providências.          

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 293 da Lei 
Municipal nº 2.805 de 05 de dezembro de 2025. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado a servidora Sabrina Marmo Pereira Mouzer, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor de Assuntos Governamentais, lotado na Secretaria Municipal de Governo, 
a exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º O servidor permanecerá vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Governo, 
mantendo-se a natureza do cargo, remuneração e demais direitos inerentes ao cargo em comissão. 

Art. 3º O controle de frequência e a supervisão direta das atividades desempenhadas serão 
realizados pela Secretaria Municipal de Educação, devendo as informações funcionais ser 
encaminhadas mensalmente à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4º Esta designação não implica provimento em novo cargo, tampouco alteração da estrutura 
administrativa, tratando-se de mera autorização para exercício funcional em outro órgão da 
Administração Municipal. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais 
a contar de 27 de maio de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 

Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 
 
 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 282/2026 
 

 

Dispõe sobre a autorização de remanejamento 
temporário do servidor, e dá outras providências.          

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que lhe confere o Art. 293 da Lei 
Municipal nº 2.805 de 05 de dezembro de 2025. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizado a servidora Laura dos Santos, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Administrativo da Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a exercer suas funções 
junto a Secretaria Municipal da Mulher. 

Art. 2º O servidor permanecerá vinculado administrativamente à Secretaria Municipal de Educação, 
mantendo-se a natureza do cargo, remuneração e demais direitos inerentes ao cargo em comissão. 

Art. 3º O controle de frequência e a supervisão direta das atividades desempenhadas serão 
realizados pela Secretaria Municipal da Mulher, devendo as informações funcionais ser 
encaminhadas mensalmente à Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4º Esta designação não implica provimento em novo cargo, tampouco alteração da estrutura 
administrativa, tratando-se de mera autorização para exercício funcional em outro órgão da 
Administração Municipal. 

Art. 5º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais 
a contar de 01 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

 

Rio Bonito, 28 de maio de 2026. 

 
 

 

MARCOS ABRAHÃO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4809/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6224/2026 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Rio Bonito/RJ. 

 

DETENTORA DA ATA: V8 Soluções e Serviços de Turismo Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 

28.741.072/0001-09. 

 

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de agenciamento de viagens, 

compreendendo assessoria para cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, 

emissão de bilhetes/vouchers e reembolsos de passagens aéreas nacionais e hospedagens em 

âmbito nacional, com aplicação de taxa percentual de desconto sobre as tarifas dos serviços 

prestados. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão unilateral fundamenta-se nos arts. 137, inciso I, e 138, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas cláusulas previstas na Ata de Registro de Preços nº 

001/2025. 

 

MOTIVO: Rescisão unilateral decorrente de inexecução parcial contratual por parte da contratada. 

Fica rescindida, de forma unilateral, a Ata de Registro de Preços nº 001/2025, a partir de 29 de maio 

de 2026. 

 

Rio Bonito/RJ, 28 de maio de 2026. 
 

 
André Victor Ribeiro do Nascimento 

Chefe de Gabinete 
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ATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO SECSA Nº 067/2022, FIRMADO EM 
26/05/2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO E A EMPRESA PURE AIR GASES 
MEDICINAIS LTDA, OBJETO DO PROCESSO Nº 3857/2021 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Fica o objeto do Contrato SECSA nº 067/2022 aditado conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde, anuência da contratada às fls. 1069 do Processo Administrativo nº 3857/2021, nos 
termos do Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
Fica o prazo do Contrato SECSA nº 067/2022 aditado pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 26/05/2026, conforme justificativas apresentadas da Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos do Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
Fica o valor do Contrato SECSA nº 067/2022 aditado em R$ 139.999,92 (Cento e trinta e nove 
mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), de acordo com Processo 
Administrativo nº 3857/2021, nos moldes do Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa deverá correr por conta da dotação orçamentária PT: 02.010.10.302.0204.2068 – ND: 
3.3.90.39.00.00.16210050 do orçamento vigente. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 
 
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO 
CONTRATADA: PURE AIR GASES MEDICINAIS LTDA 
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ATOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO – 001/2024 

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2026 

 
 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, resolve convocar os abaixo relacionados, aprovados no concurso público Edital 001/2024 
homologado através da Portaria nº.2357/2024, publicada  em 05/06/2024 para, no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos, a  partir da data da sua publicação, munidos da documentação descrita no item 10.4.1 do Edital do Concurso 
001/2024 e exames complementares para os cargos abaixo descritos, para se apresentarem à Secretaria Municipal de 
Administração, situada à Rodovia BR 101, km 266 – Praça Cruzeiro – Rio Bonito - RJ ( nova sede desta prefeitura), 
de segunda à sexta-feira, no horário de 9:00 às 14:00 horas. 

A inobservância do prazo ora fixado para cumprimento das formalidades legais será caracterizado 
como desistência do candidato e, consequentemente, vacância do cargo. 

 
EXAMES PARA TODOS OS CARGOS: 
 
- Hemograma completo; 
- Raio-X de tórax(com laudo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: A comprovação de aptidão Física e Mental deverá ser atestada por médico devidamente registrado (Médico 
Clínico Geral e Psiquiatra), na forma do artigo 26, I da Lei 1822/13. 

 
 

Rio Bonito, 28 de Maio de 2026. 
 

Vinicius Carvalho da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

Mat. 3318 
 

200 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

97 BLENNER FRANKLIN NOGUEIRA DA COSTA 

98 CAROLINE BRITO MARQUES DE SÁ 

99 WILLIAN MOURA VIEIRA 

100 VAGNA FONSECA 

101 RENATA ROSA DE CAMARGO 

102 LUCAS LOPES FELIZARDO 

103 JOÃO MARCELO DA COSTA LUCIO 

104 JHONAS VENANCIO FERREIRA BARBOSA 

317-PSICÓLOGO 

13 AGATHA DE CARVALHO CALDAS FONSECA 

14 JOYCE FERNANDES DE SOUZA OLIVEIRA 

- Exame Psicológico(Comprovação de aptidão física e mental) 
- Laudo do Obstetra assistente e a última ultrassonografia, para as gestantes. 
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